
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 431/2025 - GP, DE 15 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe sobre concessão de adicional por
tempo de serviço a Servidores Municipais”.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município de Carnaúba dos
Dantas/RN,
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento de decisão
judicial proferida no processo 0800948-07.2022.8.20.5109, que
tramita no âmbito da Comarca de Acari/RN;
 
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à Servidora ADRIANA DAS VITÓRIAS
DANTAS, matrícula nº 54, ocupante do cargo de Professora de
Ensino Infantil, adicional por tempo de serviço, passando a
possuir percentual de 35% (trinta e cinco por cento).
Parágrafo único. A concessão de que trata o caput fica
condicionada à manutenção da decisão judicial que a
determinou. Em caso de reforma do ato, a concessão será
revogada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
04 de fevereiro de 2025.
 
Publique-se e cumpra-se.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, em 15 de abril de 2025.
 
KLEYTON MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal
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